
ESTADO DE GOIAS
Prefeitura Municipal de São Simão

- Gabinete do Prefeito -

LEI I \ .O 279,  DE 29 DE ABRIL DE 2.009.

"..|uÍorizo o reposse de subvençcio social que especi/ica e
dcí o utrts providê rtcicts ".

seguinte rei:  
A cÂtr lann MUNICIPAL DE sÃo sIMÃo' decrera e eu sanciono a

Art.  l"  -  Fica o Poder Executivo Municipal.  autorizado a proceder repasse
no l irnite de até RS2.000.00 (Dois rni l  reais) rnensais. a t í tulo de subrenção social à
ASSOCIAÇÀO DOS PACIENTES RENAIS CRONICOS DE ITUIUTABA .  MG.
inscri ta no CNPJ sob o n" 08.17+.+03 0001-30. com sede na Rua ?2 n" 675. Centro. na
Cidade de l tuiutaba - MG.

Art. 2 - As despesas decorrentes da presente Lei. correrão à conta da
dotação constante do orçamento vigente.

as dispor,ru.Lil.l i",;:ìï:.tt' 
entra ern r igor na data de sua publicação rer o-Qadas todas

Gabinete do Prefeito, Palácio Lago Azul, em São Simão, Estado de
Goiás, aos vinte e noÌ'e dias do mês de abril do ano de dois mil e nove (2910412009).
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